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158. GABRIEL DEL VIGNA 
ALENCAR C36103 C36104 97,60 

01 Ano(s) 
11 Mes(es) 
23 Dia(s) 3 

08 Ano(s) 01 
Mes(es) 23 
Dia(s)

159. 
ALESSANDRO POSTAL C24503 C24504 97,60 

01 Ano(s) 
11 Mes(es) 
23 Dia(s) 3 

08 Ano(s) 00 
Mes(es) 23 
Dia(s)

160. VIVIANE THIEME 
ARAKAKI GUIMARAES C24503 C24504 97,60 

01 Ano(s) 
11 Mes(es) 
23 Dia(s) 3 

07 Ano(s) 10 
Mes(es) 16 
Dia(s)

161. CRISTIANE MARINA 
TORRACA PENZO C36103 C36104 97,60 

01 Ano(s) 
11 Mes(es) 
23 Dia(s) 3 

07 Ano(s) 08 
Mes(es) 21 
Dia(s)

162. DALIA MARIA 
MUNHOEZ C36103 C36104 97,60 

01 Ano(s) 
11 Mes(es) 
23 Dia(s) 3 

07 Ano(s) 08 
Mes(es) 21 
Dia(s)

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 

PORTARIA N. 511, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024  ALTERAR O PERÍODO DE INSCRIÇÃO E O CRONOGRAMA DO 
EDITAL - SEI Nº 12/2024 CHEFE DE UNIDADE DE APOIO À GESTÃO EM ENFERMAGEM 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o período de inscrição e o cronograma do edital - SEI Nº 12/2024 Chefe de Unidade de Apoio à 
Gestão em Enfermagem, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade 
Federal da Grande Dourados: 

Onde se lê: 

5.2. O período de inscrição será de 16/09/2024 a 23/09/2024. 

 

ATIVIDADES DATAS 
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Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe de 
Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 

16/09/2024 a 23/09/2024 

Período de inscrição dos candidatos 16/09/2024 a 23/09/2024 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e 
classificatório 

26/09/2024 

Período de recurso 1ª FASE 27/09/2024 e 30/09/2024

Resultado final 1ª FASE 03/10/2024 

Entrevista De 09/10/2024 a 10/10/2024

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 
classificatório 

15/10/2024 

Período de recurso 2ª FASE 16/10/2024 e 17/10/2024

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 22/10/2024 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o 
Colegiado Executivo 

25/10/2024 

Envio do candidato(a) indicado(a) para o Colegiado Executivo para a DGP Até 08/11/2024 

Resultado preliminar 3ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório 
Somente ocorrerá se solicitado pela 
Administração Central 

Resultado final 3ª FASE 
Somente ocorrerá se solicitado pela 
Administração Central 

 

Leia-se: 

5.2. O período de inscrição será de 16/09/2024 a 27/09/2024. 

 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe de 
Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 

16/09/2024 a 27/09/2024

Período de inscrição dos candidatos 16/09/2024 a 27/09/2024
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Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e 
classificatório 

03/10/2024 

Período de recurso 1ª FASE 04/10/2024 e 07/10/2024

Resultado final 1ª FASE 08/10/2024 

Entrevista 15/10/2024 a 16/10/2024

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 
classificatório 

22/10/2024 

Período de recurso 2ª FASE 23/10/2024 e 24/10/2024

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 29/10/2024 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o 
Colegiado Executivo 

01/11/2024 

Envio do candidato(a) indicado(a) para o Colegiado Executivo para a DGP Até 15/11/2024 

Resultado preliminar 3ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório 
Somente ocorrerá se solicitado pela 
Administração Central 

Resultado final 3ª FASE 
Somente ocorrerá se solicitado pela 
Administração Central 

Art. 2º - Esta portaria-SEI entra em vigor na data da sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 

 


